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D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

Unidade Orçamentária: SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L 

Código: 21 

Código: 21.04 

1 

Categoria j 

Econômica | 
1 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subclemento E lemento 
S u b 

ca t ego r i a 
Econômica 

Categor ia 

Econômica 

4.0.0.0 1 
4.2.0.0 1 
4.2.2.0 1 

1 
I 

Participação em Constituição ou Aumento de C a p i t a l de Empresais ou E n -
8.000.000 

1 
8.000.000 

8.000.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O G R A M A Ç Ã O E S P E C I A L 

Categoria de Programação: P R O G R A M A S E S P E C I A I S 

Código: 21.04 

Código: 04.67.03.00 

Categoria j 
I 

Econômica | 
t 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelemento E lemento 
S u b . 

Categor ia 
Econômica 

Categor ia 

Econômica 

4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4 .2 .2 .0 

D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . 
Inversões F inance i ras 
Participação em Constituição ou Aumento de C a p i t a l de Empresas ou En 
tidades Comerc ia i s e F inance i ras I 8.000.000 

8.000.000 
8.000.000 

A t i go 2." •— O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretar ia da Fa z enda 
está autor i zada a realiza? nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 3.° — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabejeclda no Anexo I, de que t r a t a o Ar t i go 5.° do Decreto n . 52.858, 
de 29 de dezembro de 1971 n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAR IA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G & O T O T A L 2. a Q U O T A 

21 — Administração G e r a l do Estado 
Administração D i r e t a 

21.04 — Seviços e m Reg ime de P r o g r a m a 
ção Espec ia l 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Sup l ementa 8.000 000 8.000.000 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D A S C A T E G O R I A S D E P R O G R A M A Ç Ã O 

Orão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O Código: 21 
O presente crédito dest ina-se a complementar recursos destinados à 

subscrição de aumento de cap i ta l d a C O S I P A , atendendo ass im ao p lane jamento 
f inance i ro daqut ia empresa, com vistas à cont inuidade d a execução dos inves t i 
mentos aprovados pelo Governo Fede ra l e incluídos n o P l a n o Siderúrgico Nac iona l . 

Ar t i go 4 ° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fa z enda 
Pub l i ca t io n a C a s a C i v i l , aos 28 de março de 1972. 

M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 28 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre alteração d a Programarão Orçamentária d a Despesa do Estado , 
de que t r a t a o Decreto n . 52.858, de 29 de dezembro de 1971 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
Ar t j go 1.° — F i c a a l terada, e m par te a Programação Orçamentária 

da Despesa do Estado, p a r a o corrente exercicio, de cue t r a t a o Decreto n . 52.858, 
de 29 de dezembro de 1971, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G Ã O Total 

21 — Administração G e r a l do Estado 
Administração D i r e t a 

21.04 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 

Sup l ementa 
R e d u z . . . . 

35.000.000 
35.000.000 

2.» Quo ta 

20.000.000 

3." Quo ta 

15.000.000 

Q. R. 

35.000.000 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1972, 

L A U D O N A T E L 
Car l os An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 28 D E MARÇO D E 1972 

Dispõe sobre a oficialização no X V Congresso In t e rnac i ona l de Economistas Agrí
colas e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a o f i c ia l i zada a participação do Gove rno do Es tado de 

São Pau l o , através da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a e d a Secre tar ia de C u l t u r a , E s 
portes e T u r i s m o no X V Congresso In te rnac iona l de Economis tas Agrícolas a ser 
real izado em São Pau lo , no mês de agosto de 1973. 

Ar t i go 2.° — As despesas pre l iminares com a organização do X V C o n 
gresso i n t e r n a c i o n a l de Economistas Agrícolas correrão à con ta de dotações pró
pr ias d a TSecretaria d a Ag r i cu l tu ra , até o montan te de C r$ 50.000,00 ( c inquenta 
m i l cruzeiros) . 

A r t i g o 3.° — A Secre tar ia da A g r i c u l t u r a e a Secre tar ia de C u l t u r a , 
Esportes e Tu r i smo deverão consignar, no Orçamento de 1973, dotações dest inadas 
à realização do Congresso. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Arau jo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e Tur i smo . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de março de 1972 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.o 52.906, D E 27 D E MARÇO D E 1972 

A p r o v a o Reg imento G e r a l d a Univers idade de São P a u l o 

Retificação 
Reg imento G e r a l da U S P 
O n d e se lê : A r t i g o 29 
X V — exercer quaisquer outras desde Reg imento e de seu 

Reg imento Interno. 
Le i a - se : Ar t i go 29 
X V — exercer quaisquer outras deste Reg imento e de seu 

Reg imento Interno. 
Onde se lê: Ar t i go 32 
X — aprovar e catalogar, anulamente , as d i sc ip l inas 
Le i a - s e : A r t i g o 32 
X — aprovar e catalogar, anualmente , as d isc ip l inas 
O n d e se lê: Ar t i go 62 
§ 1.° — Nas Un idades que não t e n h a m ind icado por seus pare» 

e parovados pe lo C T A . 
Le i a - se : A r t i g o 62 
§ l.° — Nas Unidades que não t e n h a m ind icado por seus pare» 

« aprovados pelo C T A . 

Onde se lê : A r t i go 93 
§ 3.° — O ensino de todas — disc ip l inas de graduação 
Le i a - se : A r t i go 93 
§ 3." — O ensino de todas as d isc ip l inas de graduação 
O n d e se lê: Ar t i go 129 
1.° — Caberá ao or ientador l i x a r o p rog rama de estudo 
L e i a - s e : A r t i g o 129 
§ l.° — Caberá ao or ientador f i xar o p rog rama de estudo 
Onde se lê: Ar t igo 171 — 
i 3.° — C a d a projeto de extensão de serviços à comunidade terá u m 

responsável, dest inado pelo .' 
L e i a - se : Ar t i go 171 — 
§ 3.° — C a d a projeto de extensão de serviços à comunidade terá 

u m responsável, designado pelo 
Onde se lê: A r t i g o 177 — 
I — concurso de títulos com arguição 

refer ido no inc iso V I do ant igo 179; , 
L e i a - s e : A r t i g o 177 — 
I — concurso de títulos com arguição 

referido no inc iso V I do art igo 179. 
Ondí se lê: A r t i g o 185 — 

I I I 
Parágrafo único — As notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez), podendo 

ser ap rox imada até a 
Leia-sé: A r t i go 185 — 
I I I 
Parágrafo único — As notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez), podendo 

|:-er ap rox imadas até a 

Onde se lê: Ar t i io -222 — Os docentes em Reg ime de T u r n o Completo 

Le ia -se: Artigo 222 — Os docentes em Regimes de T u r n o Complet© 

Onde se lê: A r t i go 232 — 
I — condições pa ra registro . . . dos cand idatos ; 
Le i a - se : A r t i go 232 — O ed i ta l p a r a convocação 
I — condições p a r a registro prévio dos candidatos ; 
Onde se lê : A r t i g o 252 — 
V — 
Parágrafo único—Decorridos dois anos documpr imento , 

poder ia ele ple i tear a sua reabilitação, a f i m de 
• Le ia - se : A r t i g o 252 — 

V — 
Parágrafo único — Decorr idos dois anos do cumpr imento 

poderá ele ple i tear a reabilitação, a f im de 
Onde se lê: A r t i g o 264 — 
§ 2.° — A autor idade ou órgão recorr ido poderá re formar fundamen

talmente a sua decisão no prazo de cinco d ias ; , . . 
Le ia - se : A r t i g o 264 — 
5 2.° — A autor idade ou órgão recorr ido poderá re formar f u n d a 

mentadamente a sua decisão no prazo de cinco d ias ; 
Onde se lê: A r t i go 278 — 
Parágrafo único — 
TI — o elenco das d isc ip l inas de cada curso * 

refer ido no § 2.° do ar t igo 201. , 
Le ia - se : A r t i g o 278 — 
Parágrafo único — 
H — o eSenco das d isc ip l inas de cada curso 

referido n o § 2.° do ar t igo 101. 
Onde se lê: A r t i go 279 — 
Parágrafo único — A a tua l C D P I continuará a exercer . , . 
L e i a - s e : Ar t i go 279 — 
Parágrafo único — A a t u a l C P D I continuará a exercer . . . . . . . . . 


